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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER ~CO'TDO 
D.O. 10/12/73 

LEINQ 3 464, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1 973 

Dispõe sobre a distribuição das parce 
las relativas à Taxa Rodoviária ttni~ 
pertencentes ao Estado e aos Munici 

... -pios,a fiscalizaçao do seu pagamento 
e dá outras providências. 

(O) GCl)WIEIm~AID>OIm ~(()) !E$'iI'A~O ID>IE ~A'iI'(o) <GImGSS(O) 
Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A parte atribuida ao Estado , do 

total da arrecadação da Taxa Rodoviária ttnica,de que trata 

o Decreto-Lei nQ 999,de 21 de outubro de 1 969,será distr! 

buida da seguinte forma: 

a) 5~ (cinquenta por cento ) ao Departame~ 

to Estadual de Estradas de Rodagem para aplicação em co~ 

servação,melhoramento e sinalização de vias J)11blicas; 
rL.. .,- (;-://.fC 
'-""v h:l . .... ~-_. ··b) 301' (trinta por cento) aos municipios, 

J ..... c . . 
onde forem emplacados os veículos,para os mesmos fins pre -
vistos na alinea anterior; 

c) 2~ (vinte por cento) ao Departamento E~ 

tadual de TrAnsito para despesas administrativas de cus -
teio dos serviços de controle e fiscalização da arreca~ 

ção da taxa e de registro de veículos,equipamentos e s~ 

lização. 

Partfgrafo único- A parcela de 301' ( trinta 

por c ento) atribuída aos municípiOS ,será fixada de acoE 

do com o índice de participação de cada um deles, levando 

em conta o total arrecadado e o námero de veículos licen -
ciados. 

Artigo 2Q - A cota de 30% (trinta por cento) 

a que se refere .. ~ alíneá b ,do artigo lQ ,será depositada em 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO QROSSO 

Fi Rub. __ 

Conta Especial,no Banco do Estado de Mato Grosso S/A (BEMA!I!), 

sob o título "Participação dos municípios na !l!axa Rodovi~ 

ria \1nica". 

Parágrafo ~co- Para atender ao disposto neste 

artigo,fica o Banco do Estado de mato Grosso S/A (BEMA!I!)de -
signado agente financeiro, tanto para operar a referida cont~ 

como para,através de suas ag8ncias,proceder à entrega aos ~ 

nic!pios,da parte a que fizerem jus,no prazo de 10(dez)dias, 

ap6s o seu dep6sito. 

Artigo 3i - Pica a Secretaria da pazenda autori -
zada a efetuar o pagamento e proceder à distribuição das p~ 

celas pertencentes aos 6rgãos previstos nas alíneas ~,~ e 

.~ , do artigo li,a realizar o dep6si~o de que trata o par~ 

grafo dnico do artigo anterior, bem como a baixar as normas 

necessárias à execução da presente lei,inclusive fixando os 

!n~ices de participação dos municípios na arrecadação da 

'!I!axa Rodoviária \1nica,para o fim previsto no parágrafo dnico 

do artigo li. 

Artigo 4i - Compete ao Departamento de Trânsito 

fiscalizar a arrecadação da !l!axa ROdoviária \1nica,assim como 

coo~denar os agentes arrecadadores nas lócalidades em que 

não, existirem agências bancárias autorizadas,conforme inst~ 

ções para os 6rgãos de trânsito, baixadas pelo SERPRO. 

Artigo 5i - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,revogando-se o inciso 11 e o parágrafO ~co , 
do artigo 9i da Lei ni 3 002,de 19 de junho de 1 970, assim 

como as demais disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 04 de dezembro 

de 1 973, 152i da Independência e 85i da Repdblica. 
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